
Comitês das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí

Of.  Comitês PCJ  nº 279/2007                                                Piracicaba, 31 de outubro de 2007.
 

Assunto: Alterações na Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ 078/2007. 

Senhor Presidente:

Tendo em vista as discussões ocorridas durante a 53ª Reunião da CTCOB, realizada na 

cidade de Foz do Iguaçu, em 25/10/2007, e considerando que em 30/10/2007 reuniram-se a 

Diretoria dos Comitês PCJ; o Coordenador Geral da Agência de Água PCJ e a Coordenadora do 

Grupo de Acompanhamento do Plano de Bacias PCJ 2008/2020, quando analisaram as propostas 

e  as  considerações  apresentadas  na  reunião  da  CTCOB,  acima  mencionada,  decidiu-se  que 

deverão ser submetidas à apreciação dos Comitês PCJ as alterações na Deliberação Conjunta dos 

Comitês PCJ nº 078, de 05/10/2007, abaixo indicadas:

Alterações 1:

“Art. 1º - ...

§ 1º ...

I. ...

II. medições efetuadas pelos próprios usuários, por meio de equipamentos de medição 

acreditados aceitos pelos órgãos outorgantes nas Bacias PCJ.

§ 2º - ...

I. ...

II. medições efetuadas pelos próprios usuários, por meio de metodologias acreditadas 

aceitas pelos órgãos ambientais nas Bacias PCJ;

III. ...

§ 3º - O usuário que possuir equipamento de medição de vazões acreditado aceito deverá 

informar à ANA, até data a ser definida por meio de Resolução específica da ANA, a previsão 

relativa aos volumes anuais de água captado e lançado a ser medido no ano do pagamento, bem 

como os volumes efetivamente medidos no ano anterior.”

Ilmo Senhor
Rodrigo Speziali de Carvalho
DD. Presidente da Câmara Técnica de Cobrança – CTCOB, do CNRH
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Comitês das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí

Alteração 2:

“§ 4o – ...

1. ...

2. para os corpos d’água receptores já desconformes com o enquadramento para o parâmetro 

DBO5,20, deverá ser comprovado, por meio de amostragem representativa efetuada pelo usuário, 

que a concentração deste parâmetro no efluente final da fonte poluidora, não supera a do corpo 

d’água receptor a montante do seu lançamento;

3. ...”

Outrossim, informamos que as alterações acima descritas serão submetidas aos Comitês 

PCJ em reunião extraordinária  que deverá ser  agendada para data  subseqüente à  reunião do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos que apreciar a proposta dos Comitês PCJ contida em 

sua Deliberação Conjunta nº 078/2007.   

Sendo o  que  tínhamos para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade  para  renovar 

nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

José Roberto Trícoli
Prefeito de Atibaia/SP e 

Presidente dos Comitês PCJ
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